LEI Nº. 633

  Dispõe sôbre denominação de Avenida.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua Larga, na localidade de Capelinha do Chumbo, nesse Município, passa a denominar-se “AV. MAJOR AUGUSTO PORTON”. 

§ único – A placa de nomenclatura conterá abaixo do nome. Em caracteres menores, os seguintes dezeres: “BENEMÉRITO DO MUNICIPIO”  e mais o ano de nascimento e falecimentos em algarismos.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de Novembro de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

